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Requerimento de Informações Nº _______/2017
(Da Sra. ana perugini)

Requer informações ao Ministro da Secretaria de Governo da Presidência da República, Antônio Imbassahy a ser encaminhado para Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres - SPM/PR, sobre a política de fomento à participação feminina na política, e os valores atuais dos fundos partidários de cada partido.
Sr. Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam encaminhado Ministro da Secretaria de Governo da Presidência da República, Antônio Imbassahy a ser encaminhado para Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres - SPM/PR, pedido de informações conforme segue: 

Obter informações se a legislação para fomentar a participação feminina na política está sendo aplicada pelos partidos políticos, especificamente em relação ao disposto no art. 44 da Lei nº 9.096/95, e ao art. 9º da Lei nº 13.165/2015, bem como os valores atualizados dos fundos partidários de cada agremiação partidária brasileira.
Justificação
A população do Brasil é formada por mais mulheres do que homens, e atualmente o quadro político não chega nem de perto à 50% de participação feminina. Segundo o Procurador Geral da República, Rodrigo Janot, o Brasil tem menos participação proporcional de mulheres no Poder Legislativo do que outros países de menor consolidação democrática, menor abertura política e cultural ou menor condição socioeconômica, como Etiópia, Burundi, Lesoto, Azerbaijão, Turquia e Myanmar. Comparado com os 34 países da América Latina, o Brasil ocupa injustificável 30º lugar neste quesito.

De acordo com o texto do artigo 44, inciso V, da Lei nº 9.096/95, mais conhecida por Lei dos Partidos Políticos, pelo menos 5% do total do valor recebido por cada partido deve ser investido na criação e manutenção de programas que promovam a participação das mulheres no mundo da política.

Conforme prevê o texto da lei, esses programas devem ser geridos pela secretaria da mulher de cada agremiação partidária e, no caso de não existir essa secretaria no partido, o responsável deve ser o instituto ou fundação de pesquisa e educação política da legenda. O valor a ser investido nesse incentivo de participação feminina pode ser maior, conforme decisão de cada partido, observado o percentual mínimo de 5%.

Especificamente em relação às campanhas eleitorais, o artigo 9º da Lei nº 13.165/2015, que alterou o Código Eleitoral, determina que nas próximas três eleições – 2016, 2018 e 2020 – os partidos deverão reservar no mínimo 5% e, no máximo, 15% dos recursos do Fundo Partidário destinados às campanhas eleitorais para aplicar nas campanhas das candidatas mulheres. Esses valores também devem ser guardados em contas bancárias específicas.

O Fundo Partidário foi criado pela Constituição Federal de 1988 com o objetivo de fortalecer os partidos políticos, garantindo a diversidade e a autonomia financeira das legendas. Atualmente, existem 35 partidos registrados no Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Todos eles recebem, mensalmente, os valores repassados pela Justiça Eleitoral. A verba do Fundo Partidário é constituída por dotações orçamentárias da União, saldo de multas aplicadas pela Justiça Eleitoral, doações e outros recursos financeiros que lhes forem atribuídos por lei.

Posto isto, gostaríamos de obter informações se a legislação para fomentar a participação feminina na política está sendo aplicada pelos partidos políticos, especificamente em relação ao disposto no art. 44 da Lei nº 9.096/95, e ao art. 9º da Lei nº 13.165/2015, e quais são os valores dos fundos partidários de cada partido atualmente.
Sala das Sessões, _____ de agosto de 2017
_________________________________
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